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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 786, DE 13 DE ABRIL DE 

2021 

 

Dispõe sobre: “Estende a vigência das 

medidas emergenciais instituídas pelo Decreto 

nº 781, de 15 de março de 2021 e dá 

providências correlatas”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e: 

 

CONSIDERANDO que o Plano São Paulo, 

instituído pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 

de maio de 2020, estabelece a retomada 

consciente e faseada da economia do estado; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 

disseminação da COVID-19, de garantir o 

adequado funcionamento dos serviços de saúde e 

de preservar a saúde pública, 

 

CONSIDERANDO as medidas emergenciais, 

de caráter temporário e excepcional, instituídas 

pelo Decreto Estadual nº 65.596, de 26 de Março 

de 2021; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Observados os termos e condições 

estabelecidos no Decreto nº 781, de 15 de março 

de 2021, e no Decreto Nº 784 de 30 de Março de 

2021, fica estendida, até 16 de abril de 2021, a 

vigência: 

I - da medida de quarentena instituída pelo 

Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 

2020; 

II - das medidas emergenciais instituídas pelo 

Decreto nº 781, de 15 de março de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, gerando efeitos de 13 de abril 

a 16 de abril de 2021 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 13 de Abril 

de 2021. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

 

MOZARTH MAGRO CHAVES RIBAS 

DIRETOR DE TURISMO  
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